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DECISÃO

Em face à expedição da Portaria n° 581, de 29 de maio
de 2015, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, acerca
dos limites da Terra Indígena "Jaragua", bem assim do pedido de ingresso
na lide da Comissão Guarani Yvyrupa, em litisconsórcio com a FUNAI, e,
ainda, das manifestações do Ministério Público Federal e do Autor,
verifica-se que não se afigura viável a realização de audiência de
conciliação.

Cancelo a audiência marcada para o dia 18 de
junho de 2015, às 14:00 horas, retire-se da pauta.

Intimem-se as partes, bem como o Ministério Público
Federal, com urgência, por meio eletrônico.

Após, tornem os autos imediatamente conclusos para a
prolação de decisão e encaminhamento de ofício ao Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente do Colendo Supremo Tribunal Federal.

São Paulo junho de 2015.

LEILA PAIVA M0RRISON
Juíza Federal
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